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A Câmara Munic ipal
raná, aprovou e Eu,
a seguinte

de Três Bamas do Paraná, Estado do pa-
Presidente Avenlr G. Azevedo, promulgo

RESor,uçÃo

Art. ]e - A Mesa Executiva da Câmara Munici-
pal será composta por: Um Presidente, um Vice-presidente,
Prime i ro , Segundo e terceiro Secretários.

Art. 2e - Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogando-se todas as dÍsposiçôes
em contrário.

Sala das Sessões
de Novembro de 1996.

da Camara Municipal , aos 22

LDO FERNANDES
Ve re ador

o

PROJETO DE RESOLUÇÃO Ne O3l96

SúmuLa: Altera a redação do artigo 4s do Re-
gimento Interno e dá outras provi-
dênc i as .


